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EDITAL DE CONCORRÊNCIA

I. Regência legal da Licitação:
 Lei Federal nº 14.133/21;
 Decreto Municipal nº 7.903/23;
 Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14;
 Demais normas regulamentares aplicáveis.
II. Repartição interessada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

III. Modalidade: IV. Número de Ordem:

CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA): 0008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00337.11.07.611.2026

V. Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO 
DOS  PROJETOS  BÁSICO  E  EXECUTIVO,  BEM  COMO  PARA  A  EXECUÇÃO  DAS  OBRAS  DE 
IMPLANTAÇÃO  DE  PARQUES  LINEARES  E  DE  OBRAS  COMPLEMENTARES  DESTINADAS  À 
IMPLANTAÇÃO  DO  SISTEMA  DE  MACRODRENAGEM,  NAS  BACIAS  DOS  RIOS  CAMAÇARI  E 
PEDREIRAS, NO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI/BA.

VI. Critério de Julgamento: VII. Modo de Disputa: VIII. Forma de execução:

Técnica e Preço Fechado Contratação integrada

IX. Prazos:

Vigência 26 (vinte e seis) meses, podendo ser prorrogado.

Execução
24  (vinte  e  quatro)  meses,  após  a  emissão  da  Ordem de 
Serviço – OS.

Condições de Pagamento:

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através 
de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 
30  (trinta  dias),  contados  da  data  de  apresentação  Nota 
Fiscal/Fatura  e  atesto  de  serviços  prestados  pelo  fiscal  do 
contrato, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo 
contratado.

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação:
Plataforma/Sitio Eletrônico:       https://portal.licitanet.com.br

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  03/09/2026, a partir das 08:00h

 ABERTURA DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS:   04/09/2026, às 09:00h

O licitante deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a 
abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. Todas as referências de tempo no 
Edital, no Aviso e durante a sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.
XI. Local, Horário e Responsável pelos Esclarecimentos sobre este Edital:
Agente de Contratação:

Decreto nº: 8297/2026

Horário de atendimento: segunda a sexta das 
8h às 17h. Endereços e telefones de  contato 
estão dispostos no rodapé.

XII. OBSERVAÇÕES:
OS  INTERESSADOS  DEVERÃO  ACOMPANHAR  AS  MENSAGENS  REFERENTES  A  ESTA  LICITAÇÃO  (AVISOS,  RESPOSTAS  A 
QUESTIONAMENTOS,  IMPUGNAÇÕES,  RECURSOS,  ETC.)  NO  PORTAL  DE  LICITAÇÕES  INFORMADO NO CAMPO X  DESTE 
PREÂMBULO,  SENDO  EXCLUSIVOS  RESPONSÁVEIS  PELO  ÔNUS  DECORRENTE  DA  PERDA  DE  NEGÓCIOS  DIANTE  DA 
INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER MENSAGENS EMITIDAS PELO PORTAL. OS PEDIDOS DE INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS 
E IMPUGNAÇÕES OBRIGATORIAMENTE  DEVEM SER ENVIADOS AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PELA PLATAFORMA CITADA 
ACIMA, DENTRO DO PRAZO PREVISTO NESTE EDITAL.

mailto:licitacao.obras@camacari.ba.gov.br


                     ESTADO DA BAHIA
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI 
                     REGIÃO METROPOLITANA
  

2
Prefeitura Municipal de Camaçari – Rua Francisco Drummond, s/n – Centro Administrativo - CEP 42800-000, Camaçari/BA.

E-mail:licitacao.obras@camacari.ba.gov.br – Telefone:(71)3621-6879. CNPJ:14.109.763/0001-80.

CONCORRÊNCIA Nº 008/2026 (ELETRÔNICA)

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação-INTERNET,  utilizando-se,  para  tanto,  métodos  de  autenticação  de  acesso  e  recursos  de 
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.

Os trabalhos serão conduzidos por uma Comissão designada por ato interno, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma indicada no campo X - Dados do 
Edital.

Todos os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no Portal de Compras LICITANET, com 
endereço eletrônico www.licitanet.com.br e através do Portal de Compras da Prefeitura de Camaçari/BA, 
no site: https://compras.camacari.ba.gov.br.

2. DO OBJETO

2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
DE ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO, BEM COMO 
PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE PARQUES LINEARES E  DE OBRAS 
COMPLEMENTARES DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MACRODRENAGEM, NAS 
BACIAS DOS RIOS CAMAÇARI E PEDREIRAS, NO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI/BA,  conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2 A contratação compreende a execução de empreendimento de natureza multidisciplinar, envolvendo 
soluções  de  engenharia,  urbanização,  mobilidade  urbana,  recuperação  ambiental  e  implantação  de 
equipamentos públicos, de forma integrada às obras de macrodrenagem previamente contratadas. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO

3.1  Poderão  participar  deste  certame  os  interessados  previamente  credenciados  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado 
da Bahia (CAF DIGITAL - CRC ou CRS), que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

3.1.1 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital;

3.1.2 O cadastro no CAF DIGITAL deverá ser feito no Portal de Compras do Estado da Bahia, no  
sítio https://www.comprasnet.ba.gov.br, por meio de certificado digital.

3.2 O licitante se responsabiliza  exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,  
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu  
representante  legal,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e no 
CAF DIGITAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,  
imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se  
tornem desatualizados. 

3.4 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira poderá ser substituída pelo SICAF ou CAF DIGITAL - Cadastro de Fornecedores do Estado da 

http://www.licitanet.com.br/
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Bahia e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), quanto aos documentos por 
ele abrangidos observado o disposto neste Edital. 
3.5 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF ou CAF DIGITAL 
(CRC ou CRS) até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

3.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

3.7.1 O tratamento diferenciado não será aplicado em relação às licitações que envolvam: 

a.  Item  cujo  valor  estimado  for  superior  à  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; e 

b. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

3.8.  Não poderão disputar esta licitação:

a. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

c. sociedades cooperativas;

d. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

e. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

f. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado;

g. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

h. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

i. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

j. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido  
condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

k. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;
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3.9 Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade Contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação  
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10 O impedimento de que trata a alínea “g” do subitem 3.8 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.11 O disposto nas alíneas “e” e “f” não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12 A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados  
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o  
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº  
14.133, de 2021.

3.14 A vedação de que trata o subitem 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação  
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

3.15. Participação de empresas sob a forma de CONSÓRCIO:

3.15.1  Será  permitida  a  participação  de  pessoas  jurídicas  organizadas  em  consórcio,  conforme 
preceitua o regramento do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.

3.15.2 A quantidade máxima de membros permitida em cada consórcio será de 03 (três) empresas 
consorciadas, por conveniência administrativa, com escopo de minimizar falhas na execução do objeto 
do contrato. 

3.15.3  Para  fins  de  habilitação,  deverá  ser  apresentado  o  compromisso  público  ou  particular  de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei nº 
14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital. 

3.15.4 Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a 
participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em 
mais de um consórcio. 

3.15.5 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de 
fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos 
os documentos que forem apresentados. 

3.15.6 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos 
demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por escritura 
pública  ou  documento  particular  registrado  em  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos, 
discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados pelo consórcio.
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3.15.7 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva.

3.15.8  Os consorciados deverão apresentar  compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 
quando expressamente autorizado pela Secretaria de Infraestrutura.

3.15.9  Os  consorciados  deverão  comprometer-se  a  apresentar,  antes  da  assinatura  do  contrato 
decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por 
quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar, 
além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.

3.15.10 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 
habilitação,  notadamente as  exigências  de habilitação jurídica,  regularidade fiscal  e  trabalhista,  e 
apresentar as declarações exigidas no edital.

3.15.11 Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-
financeira,  salvo  a  comprovação  de  patrimônio  líquido  mínimo,  que  poderá  ser  atendida  pelo  
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.

3.15.12  A  comprovação  das  capacidades  técnico-profissional  e  técnico-operacional  exigidas  neste 
Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.

3.15.13  No  caso  de  composição  de  consórcio  que  integre  a  participação  de  microempresas  ou 
empresas de pequeno porte não será admitido usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei nº 14.133/2021.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1 O orçamento total estimado da presente contratação é de R$ 116.131.673,20 (cento e dezesseis 
milhões, cento e trinta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos).

4.2  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta da Dotação 
Orçamentária descrita abaixo, conforme informado no item 10 do Projeto Básico: 

Unidade Gestora  Projeto/Atividade  Elemento de Despesas Fonte
0707 1186 449051 1500/1700

5. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS 

5.1. Os licitantes encaminharão, simultaneamente, até a data e o horário estabelecidos para o início da 
sessão pública de disputa a proposta técnica, a proposta de preços e os documentos de habilitação, por 
meio do sistema eletrônico. 

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no 
instrumento convocatório;

b. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

mailto:licitacao.obras@camacari.ba.gov.br
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c. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.3  O  licitante  organizado  em  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 
deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis  
para o ano de apresentação da proposta.

5.5 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c  
art.  136,  I,  da Lei  nº 14.133,  de 2021,  após efetiva majoração das alíquotas,  conforme regime de 
transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973,  
de 2024.

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido  
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

a. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

b. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;

c. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei;

d. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o  
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

e.  cujo  sócio  ou  titular  seja  administrador  ou  equiparado  de  outra  pessoa  jurídica  com fins  
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei;

f. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

g. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

h. que exerça atividade de banco comercial,  de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento  
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

i. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

j. constituída sob a forma de sociedade por ações.
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k. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o Contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na  
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta técnica e a proposta de preços ou, na hipótese 
de  a  fase  de  habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  de  julgamento,  os  
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de apresentação das propostas.

5.11 Os documentos complementares à proposta técnica, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos  no  edital  de  licitação  e  já  apresentados,  serão  encaminhados  pelo  licitante  mais  bem 
classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo previsto neste Edital.

5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5.14 Nos termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, será exigida a Garantia da Proposta como 
condição para participação nesta licitação, limitada a 1% (um por cento) do valor global estimado, que 
deverá ser recolhida pela licitante por uma das modalidades previstas no § 1º do art. 96 da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

5.14.1 Para a manutenção da condição de pré-habilitado e de ter participado do processo licitatório, 
as  licitantes  que  enviaram  propostas,  deverão,  obrigatoriamente,  anexar  no  próprio  sistema  de 
licitações, a garantia de proposta, sob pena de ser desclassificada e sofrer as sanções cabíveis;

5.14.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇOS

6.1 O licitante deverá enviar, via sistema eletrônico, a proposta técnica preenchida, conforme os critérios 
exigidos no Projeto Básico. 

6.2 O  licitante deverá enviar a proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
contendo:

6.2.1 valor global em moeda corrente;

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.4  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.

6.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a  
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.

6.6.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD - Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 
outro meio hábil.

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar  o  objeto  licitado nos seus  termos,  bem como de fornecer  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 
sua apresentação.

6.10  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de  regência  de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas,  por  parte  do  Contratado,  pode  ensejar  a 
responsabilização  pelo Tribunal  de  Contas,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da  
empresa  Contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.12. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,  
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

6.14  Os  custos  mínimos  relevantes  e  demais  informações  referentes  aos  benefícios  trabalhistas 
encontram-se definidos no Projeto Básico.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Agente  de 
Contratação/Comissão e os licitantes.

7.3  Conforme  dispõe  o  art.  17,  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  neste  processo  serão  analisadas 
primeiramente as propostas técnicas e de preços dos licitantes, sendo posteriormente procedida a análise 
da documentação de habilitação.

7.4. A Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para a atribuição de notas à 
proposta técnica e de preço, e a data e o horário para a manifestação da intenção de recorrer  do 
resultado do julgamento.

7.4.1  Eventual  postergação  do  prazo  a  que  se  refere  o  subitem  7.4  deve  ser  comunicada 
tempestivamente pelo Agente de Contratação/Comissão, via sistema. 
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7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.5.1  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
contrário, levando a efeito na fase de aceitação.

7.6 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: FECHADO.

7.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por  
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
24  (vinte  e  quatro)  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Agente  de  Contratação/Comissão  aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 O Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 
2021, legislação correlata e no  item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;

8.1.2 Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado da Bahia (CAF DIGITAL - CRC ou CRS);

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep)

8.2 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente 
de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.5.1.  Caso  o  licitante  não  venha  a  comprovar  o  atendimento  dos  requisitos  para  fazer  jus  ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 
da margem de preferência.

8.6.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o Agente de 
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  classificada  em primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
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seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de  
setembro de 2022.

8.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a  
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os acordos, 
dissídios ou convenções coletivas de trabalho vigentes no cálculo do valor estimado pela Administração.

8.8. Os acordos, dissídios ou convenções coletivas indicados no subitem acima não é (são) de utilização 
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos 
acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado, obedecidos os custos 
mínimos relevantes fixados pela Administração.

8.9. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.9.1 contiver vícios insanáveis;

8.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

8.9.3  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima do  preço  máximo definido  para  a 
contratação;

8.9.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.9.5  apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou  seus  anexos, 
desde que insanável.

8.10. Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as razões  
de eventuais desclassificações. 

8.11. A análise e avaliação da conformidade das propostas serão iniciadas pelo exame de conformidade 
das propostas técnicas, observadas as regras e as condições previstas no Projeto Básico (art. 27, da IN 
SEGES/MGI nº 2/2023). 

8.12. A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada por uma Comissão designada através  
de portaria (art. 26, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

8.13. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta Técnica 
(NPT), de acordo com o subitem 8.22. 

8.14. Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de Contratação/Comissão 
realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

8.15 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a  
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.15.1  A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  subitem  8.15,  só  será  considerada  após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.15.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.15.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.16. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte:

8.16.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,  
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;
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8.16.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

8.16.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração, 
independentemente do regime de execução.

8.17. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis na Lei nº 14.133/2021

8.18.  Se houver  indícios  de  inexequibilidade da proposta  de preço,  ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.

8.19. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado  em primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.19.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à  
Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos  quantitativos  e  dos  custos 
unitários,  seguindo  o  modelo  elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),  com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.19.2  Em se tratando de serviços  com fornecimento de mão de obra  em regime de dedicação 
exclusiva, cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar  
a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

8.19.3 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver  contida  na faixa  referencial  de produtividade,  mas admitida pelo  ato  convocatório,  o 
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.19.4  Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela  estabelecida  pela 
Administração  como  referência,  desde  que  não  alterem  o  objeto  da  contratação,  não  contrarie 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta.

8.19.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela Contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço.

8.20 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  licitante,  no  prazo  indicado  pelo  sistema,  desde  que  não  haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;

8.20.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

8.20.2  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.
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8.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.22. Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta técnica (NPT), de acordo com os parâmetros do 
Projeto Básico:

NT = NT1 + NT2 + NT3 + NT4

Onde: 

NT = Nota Técnica
NT1 = Experiência Específica da Empresa 
NT2 = Conhecimento do Problema 
NT3 = Plano de Trabalho 
NT4 = Equipe Técnica 

8.23 Após análise das  propostas técnicas  será estabelecida a pontuação da proposta de preços,  de 
acordo com os parâmetros do Projeto Básico:

NPP = (100 * MPVO)
                   P

Onde: 

NPP = Nota da Proposta de Preço.
MPVO = Menor Preço Válido Ofertado. 
P = Valor da Proposta em Exame.

8.24 O cálculo da Nota Final será feito de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas  
técnica e de preços, de acordo com os parâmetros do Projeto Básico:

NF = (60* NPT + 40 * NPP)
                      100

Onde: 

NF = Nota Final 
NPT = Nota da Proposta Técnica 
NPP = Nota da Proposta de Preço

8.25  Encerrados  os  prazos  estabelecidos  no  subitem 7.4,  o  sistema  ordenará  e  divulgará  as  notas 
ponderadas  das  propostas  de  técnica  e  de  preço  em  ordem  decrescente,  considerando  a  maior 
pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta por licitante.

8.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de  análise das propostas de técnica e de preço, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 
comparação com a Nota Final da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das  
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,  
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.26.1  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte  que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.
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8.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em preço  que  corresponda  a  Nota  Final  superior  à  da 
primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a 
comunicação automática para tanto.

8.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno  porte que  se  encontrem  naquele  intervalo  de  10%  (dez  por  cento),  na  ordem  de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.26.4 No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá  apresentar  melhor  oferta  para 
desempate.

8.27 A obtenção do benefício  a  que se refere  o  item anterior  fica  limitada às  microempresas  e às  
empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  tenham 
celebrado contratos  com a Administração Pública  cujos  valores  somados extrapolem a receita  bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

8.28 Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.28.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de 
preço em ato contínuo à classificação;

8.28.1.1  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de 
obrigações previstos nesta Lei;

8.28.1.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

8.28.1.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, 
de 2024.

8.28.2  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços 
produzidos ou prestados por:

8.28.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

8.28.2.2 entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.28.2.3 empresas brasileiras;

8.28.2.4 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.2.5 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

8.29 Esgotados os critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por 
sorteio,  em  ato  público,  para  o  qual  todos  os  licitantes  serão  convocados,  vedado  qualquer  outro  
processo.

8.30 Encerrada a etapa de análise das propostas,  na hipótese de a proposta de preço do primeiro  
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  Agente  de 
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Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definida a melhor Nota Final 
entre os licitantes.

8.30.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.30.2 A  negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

8.32  O resultado da negociação será  registrado na ata  da  sessão pública  e  anexado aos  autos  do 
processo licitatório.

8.33 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 03 
(três) horas,  envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts.  
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou CAF-DIGITAL.

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente  apresentados  em 
tradução livre.

9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura  do  contrato,  os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou 
embaixadas.

9.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,  
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação  
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 
30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.5 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos:

9.5.1 Habilitação jurídica

9.5.1.1 Para PESSOAS JURÍDICAS

a. Registro público, no caso de empresário individual.

b. Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO social,  
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 
quando  for  o  caso  dos  documentos  societários  comprobatórios  de  eleição  ou  designação  e 
investidura dos atuais administradores;
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c. no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores;

d. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente, 
quando a atividade assim o exigir.

9.5.1.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

9.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital]  e/ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;

c. prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social

e. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

f.  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;

9.5.2.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/06,  deverão  apresentar  toda a  documentação 
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente  alguma 
restrição.

9.5.2.2 Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei.

9.5.3 Habilitação Econômico-Financeira

a)  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, observadas 
as seguintes disposições:

I - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com resultado 
maior que 1 (um).

II - O cálculo dos índices será feito com base nos valores extraídos do balanço patrimonial ou,  
para as licitantes cadastradas,  se disponível,  através de consulta  ao Cadastro  Unificado de 
Fornecedores, utilizando as seguintes fórmulas:
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Liquidez Geral(LG)= (Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo)

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

Solvência Geral(SG)= (Ativo Total)
(Passivo Circulante+Passivo não Circulante);

Liquidez Corrente(LC)= (Ativo Circulante)
(Passivo Circulante)

III - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo, correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação.

IV - Na licitação por lotes, quando for atingido o limite da capacidade econômico-financeira do 
licitante, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) subsequentes, observada a ordem 
sequencial  dos lotes constante do instrumento convocatório,  sendo vedada a escolha,  pelo 
licitante, dos lotes para os quais deseja a habilitação.

V - O balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício, caso a pessoa jurídica tenha sido constituída há 
menos de 02 (dois) anos (art. 69, §6º da Lei nº 14.133, de 2021).

VI  -  O  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  podem ser  atualizados  por  índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

VII - O licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande 
Circulação  do  Balanço  ou  cópia  reprográfica  das  páginas  do  Livro  Diário  numeradas 
sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial ou no caso de 
empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital  –  SPED, contendo 
Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo 
este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro.

b)  certidão negativa  de falência  expedida pelo  distribuidor  da sede do licitante,  com data de 
expedição  ou  revalidação  dos  últimos  90  (noventa)  dias  anteriores  à  data  da  realização  da 
licitação, caso o documento não consigne prazo de validade;

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (art. 65, 
§1º da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5.4. Qualificação Técnica

9.5.4.1 A qualificação técnica será avaliada conforme as exigências contidas no Projeto Básico.

9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia.

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto  
na Lei nº 14.133, de 2021.

9.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
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9.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que  
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.10 O licitante deverá apresentar,  sob pena de desclassificação,  declaração de que suas propostas 
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções 
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das  
propostas.

9.11 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar,  sob  pena  de  inabilitação,  que  conhece  o  local  e  as  condições  de  realização  do  serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

a. O licitante que optar por realizar a vistoria deverá solicitar no prazo de até  03 (três) dias 
úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  do  certame,  através  do  e-mail: 
gabinete.seifra@camacari.ba.gov.br ou  do telefone: (71) 3644-9715, de modo que 
seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

b. Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  vistoria,  poderá  substituir  a  declaração  exigida  no 
presente  item  por  declaração  formal  assinada  pelo  seu  responsável  técnico  acerca  do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

9.12  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  SICAF  ou  CAF-DIGITAL,  nos  documentos  por  ele  
abrangidos.

9.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF ou CAF 
DIGITAL (CRC ou CRS) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder,  imediatamente,  à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados.

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas,  
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.15.  A verificação pelo  Agente de Contratação/Comissão,  em sítios  eletrônicos  oficiais  de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.15.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou CAF-
DIGITAL serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 03 (três) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

9.16 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.
9.17  Respeitada  a  exceção  do  subitem  anterior,  relativa  à  regularidade  fiscal,  quando  a  fase  de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, a verificação ou exigência 
do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.18.  Encerrado  o  prazo  para  envio  da  documentação,  poderá  ser  admitida,  mediante  decisão 
fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 03 
(três) horas, para:
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9.18.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes  
à época da abertura do certame;

9.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

9.18.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante;

9.18.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 
ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.19 Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas,  
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.20.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de 
Contratação/Comissão  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como condição  para  participação  na 
licitação, conforme art. 4º, do Decreto nº 8.538/2015.

9.23. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1 O prazo de vigência/duração do CONTRATO é de 26 (vinte e seis) meses, a contar da data de 
sua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

10.1.1.  Conforme o Cronograma Físico-Financeiro, o prazo total estimado para a execução é de 24 
(vinte e quatro) meses, com etapas mensais de execução física e desembolso financeiro, contados 
a partir da Ordem de Serviço – OS.

10.1.2.  Após  a  homologação  do  resultado  da  licitação,  o  licitante  mais  bem  classificado  será 
convocado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data da notificação, para assinar o  
CONTRATO, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e eventual legislação específica.

10.2  O prazo de convocação para  assinar  o  CONTRATO poderá  ser  prorrogado uma vez,  por  igual 
período, mediante solicitação do licitante classificado, desde que:

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;

b. a justificativa apresentada seja aceita pela unidade demandante.

10.3. Na assinatura do CONTRATO será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

10.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital  ou se recusar a assinar o CONTRATO, a unidade demandante,  sem prejuízo da aplicação das 
sanções  das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante, 
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada  
a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato.

10.5 Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do CONTRATO ou aceite do 
instrumento  equivalente,  a  unidade  demandante  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

10.6 A prorrogação de que trata este item está condicionada à justificativa e autorização da Autoridade 
Competente para celebrar o ajuste, devendo as condições e preços permanecerem vantajosas para o 
Contratante, permitida a negociação com a Contratada.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de  
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.

11.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada na plataforma eletrônica imediatamente após o 
resultado do julgamento  das  propostas  ou da habilitação,  dentro do prazo  de até  30 (trinta) 
minutos, sob pena de preclusão;

b) A falta de manifestação motivada do licitante, no prazo descrito na alínea anterior, importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação/Comissão 
ao vencedor. 

c)  O prazo para apresentação das razões recursais  será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. O não oferecimento de razões no prazo previsto no subitem 11.2 fará deserto o recurso. 

11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sítio eletrônico indicado no campo X - 
Dados do Edital. 

11.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da  interposição  do  recurso,  
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual  
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,  
contado do recebimento dos autos conforme disposto no §2º do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8. Não serão conhecidos os recursos apresentados após os respectivos prazos legais e/ou subscritos 
por  representante  não  habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  para  responder  pelo 
proponente. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.11 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.12. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação/Comissão. 

11.13. A decisão do Agente de Contratação/Comissão sobre o recurso deverá ser motivada e submetida à 
apreciação da autoridade responsável pela licitação. 

11.14.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço 
informado no item XI do preâmbulo do edital (Dados do Edital).

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto 
Básico e anexos deste edital.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d)  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame,  ou  não  entregar  qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame. 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,  
em especial quando: 

e.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
e.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
e.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
e.4) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

h)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;

i) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

      
j) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

k) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

k.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
k.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

     
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 

13.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se  
justificar aplicação de sanção mais grave; ou 

b)  inexecução parcial  de obrigação contratual  principal  ou acessória de pequena relevância,  a 
critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

13.4.1 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais 
ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à 
administração. 

13.5.  A  multa  será  aplicada  ao responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas  previstas  no 
subitem 14.1, respeitados os seguintes parâmetros: 

a) atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato;

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota 
de empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato; 

c) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho 
ou documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato; 

d) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 
20% sobre o valor do contrato; 

e)  paralisar  a  entrega  do  objeto  contratado,  sem  justa  causa  e  prévia  comunicação  à 
Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato; 
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f) adulterar ou alterar características físicas do objeto contratado: multa de 20% sobre o valor do 
contrato; 

g)  entregar,  como  em  bom  estado  ou  verdadeiro,  objeto  contratado  falsificado,  furtado, 
deteriorado ou danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do 
contrato

13.6  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “h” do subitem 13.1, quando não se justificar  
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da  
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Camaçari, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “i”, “j”, “k”, “l” e “m” do subitem 13.1 bem como pelas  
infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “h” do item 13.5 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável  
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  subitem  13.2  poderão  ser  aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa. 

13.9.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.9.1. As multas previstas neste capítulo não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá 
a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

13.9.2.  As multas previstas neste capítulo poderão ser descontadas de pagamentos eventualmente 
devidos  pela  Contratante,  decorrentes  de  outros  contratos  firmados  com  a  administração  pública 
municipal.

13.10. A aplicação das sanções previstas no subitem 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

13.11. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade  
para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão  composta  de  02  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da  
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas  
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a Contratada poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133/21 ou  
para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito,  com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada a multa de mora, na forma 
prevista neste instrumento obrigacional. 

13.16.1.  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória  e promova a extinção unilateral  do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021.

13.17.  Os  casos  omissos  e  demais  regras  relativas  às  infrações  administrativas  e  sanções  deverão 
observar o disposto no Decreto Municipal nº 7.903/23.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade competente,  
após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14.3.  Nos termos do art.  71 da Lei  Federal  nº 14.133/21,  esgotados os recursos administrativos,  o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade máxima, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. DO PAGAMENTO 

15.1. As condições para pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico e no Contrato, anexos deste  
edital. 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, nos termos dos incisos II e III do 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.2.  Revogar  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente,  devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão e anular se constatada insanável ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 

16.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação,  ressalvadas  as  hipóteses  legais,  cabendo  o  ônus  da  prova  exclusivamente  ao 
licitante/Contratada.

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

17.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do certame.

17.2  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail: 
licitacao.obras@camacari.ba.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço informado 
no item XI do Preâmbulo do Edital (Dados do Edital), devendo ser acompanhada de documentos que 
comprovem os poderes de quem assinou a impugnação.
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17.3 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo legal.

17.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma eletrônica, 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.5. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 
pelos  responsáveis  pela  elaboração  dos  documentos  técnicos  da  fase  preparatória,  decidir  sobre  a 
impugnação.

17.5.1. Nos casos que necessitem de parecer técnico ou jurídico, o prazo de que trata o subitem 17.4  
poderá ser majorado. 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada, nos 
autos do processo de licitação. 

17.7. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

17.8. Não logrará êxito o licitante que, tendo apresentado proposta de preço sem objeção aos termos do 
edital, venha a apontar, depois da abertura da sessão pública, falhas ou irregularidades que o viciariam,  
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis 
pela licitação, seja direta ou indiretamente.

18.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
deste edital e seus anexos.

18.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico.

18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil 
subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

18.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário  
de Brasília – DF.

18.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,  
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível  a todos,  atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

18.7. É facultado ao o Agente de Contratação/Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase  
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, na 
forma prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/21.

18.8. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Agente de Contratação/Comissão sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.9.  A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à  contratação,  podendo  o 
Ordenador de Despesa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito 
e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
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18.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

18.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário  
Oficial do Município, do Estado da Bahia ou da União, na Plataforma Eletrônica indicada no Campo X – 
Dados do Edital, ou no Portal de Compras deste Município. 

18.15. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação/Comissão com 
base na legislação vigente. 

18.16. Poderão ser admitidos, pelo Agente de Contratação/Comissão, erros de natureza formal, desde 
que não comprometam o interesse público e da Administração. 

18.17. Os erros materiais irrelevantes serão objetos de saneamento, mediante ato motivado do Agente 
de Contratação/Comissão. 

18.18. Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não comprometa a idoneidade 
do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 

18.19. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico,  
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil), 
conforme disposto no § 2º do art. 12º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.19.1. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura 
dos responsáveis, observado o inciso I do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21. O desatendimento de 
exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.20. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante  
agente da Administração,  mediante apresentação de original  ou de declaração de autenticidade por  
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

18.20.1. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal, conforme disposto no inciso V do art. 12, da Lei Federal nº 14.133/21.

18.21. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação ou inabilitação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízos sanções cabíveis. 

18.22. Fica designado o foro da Cidade de Camaçari,  Estado da Bahia – Brasil,  para julgamento de  
quaisquer questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

18.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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a) ANEXO I – Projeto Básico. 
b) ANEXO II – Modelo de proposta de preços. 
c) ANEXO III – Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
d) ANEXO IV – Declaração de enquadramento ME ou EPP. 
e) ANEXO V – Modelo de Declarações 
f) ANEXO VI – Modelo de Atestado de Visita Técnica. 
g) ANEXO VII – Modelo de Dispensa de Visita.
h) ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica
i) ANEXO IX - Minuta do Contrato 
j) ANEXO X - Dados do representante legal para assinatura do Contrato. 

Camaçari/BA, 25 de maio de 2026

Desirée Atta
Agente de Contratação
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO

https://compras.camacari.ba.gov.br/
https://portal.licitanet.com.br

1. PROJETO BÁSICO
2. ORÇAMENTO
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº XXXX/XXXX - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00337.11.07.611.2026

Data de Disputa:

Empresa:                                                                               CNPJ/MF nº

Endereço:                                                                              CEP

Telefone: (DDD)                                                                     E-mail:

Apresentamos  nossa  PROPOSTA  DE  PREÇOS  para  a  Contratação  integrada  de  empresa 
especializada de engenharia para a elaboração dos Projetos Básico e Executivo, bem como 
para a execução das obras de implantação de Parques Lineares e de obras complementares 
destinadas à implantação do Sistema de Macrodrenagem, nas bacias dos Rios Camaçari e 
Pedreiras, no Município de Camaçari/BA. e o que for necessário para a perfeita execução destes 
serviços, conforme estabelecido no Edital, seus Anexos e na legislação vigente. 

VALOR  GLOBAL – R$ __________  (_________________). 

PRAZO DE EXECUÇÃO   - _____  (_______________) meses, contados a partir da data da 
assinatura da 1ª Ordem de Serviço e de acordo com o Cronograma Físico-financeiro. 

VALIDADE DA PROPOSTA - _____(_____________________) dias corridos, a contar da data 
de abertura da licitação. [não inferior a 120 (cento e vinte) dias] 

DECLARAMOS QUE:

a) No  valor  global  estão  incluídas  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  e  quaisquer  outras 
necessárias  à  total  e  perfeita  execução  dos  serviços  objeto  deste  Edital,  constituindo-se, 
portanto, na única remuneração devida pela Contratante,

b) Nos preços propostos estão incluídas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de 
materiais,  mão de obra,  manutenção  e  operação de  equipamentos  e  veículos,  sinalização  e 
proteção adequada, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, para fiscais, tributos, 
bem como o BDI, e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na 
única remuneração devida pela contratante, necessários ao total cumprimento do objeto desta 
licitação. 

c) O preço proposto é de responsabilidade exclusiva da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear  qualquer  alteração  dos  mesmos,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou  qualquer  outro 
pretexto. 

d) Executaremos os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela SEINFRA 
{Especificações Gerais de Serviços, Projeto Básico e Especificações Técnicas da SEINFRA, no que 
couber e ABNT}, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita execução dos 
serviços.  

e) A proposta foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi,  no todo ou em parte,  direta ou indiretamente,  informado, discutido com, ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) 
Nº XXXX/XXXX, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

f) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada (a), discutido com ou recebido de 
qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da  CONCORRÊNCIA  (ELETRÔNICA)  Nº 
XXXX/XXXX, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
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g) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº  XXXX/XXXX quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

h) O  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente, 
comunicado  a  ou  discutido  com  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  da 
CONCORRÊNCIA  (ELETRÔNICA)  Nº  XXXX/XXXX antes  da  adjudicação  do  objeto  da  referida 
licitação; 

i) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de Secretaria de Municipal de Infraestrutura 
- SEINFRA de Camaçari antes da abertura oficial das propostas; e 

j) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Atenciosamente,

Local e Data  

EMPRESA LICITANTE/CNPJ/REPRESENTANTE LEGAL  

Obs.: 1) deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À Prefeitura Municipal de Camaçari 
Referente: CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº XXXX/XXXX 

Declaramos, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI, e, sob as penas da lei, que atendemos a 
disposição prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, qual seja: 

PROIBIÇÃO DE  TRABALHO NOTURNO,  PERIGOSO OU INSALUBRE  A  MENORES  DE  DEZOITO E  DE 
QUALQUER TRABALHO A  MENORES DE DEZESSEIS  ANOS,  SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ,  A 
PARTIR DE QUATORZE ANOS.

 
Local e data 
___________________________________________
(nome, carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP

(Deverá ser redigida em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

........................................................................................,  inscrita no CNPJ n° ..............................., 
DECLARA, para fins de participação na CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº XXXX/XXXX, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que na presente data, esta empresa:

 ( ) está enquadrada como MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 
de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constante do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
(  )  está  enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso  II  do  artigo  3°  da  lei  
Complementar  nº  123,  de  14/12/2006.  Declara  ainda  que a  empresa  esteja  excluída  das  vedações 
constante do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
( ) não está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

Declara ainda ter conhecimento de que por esse motivo não será aplicado a esta empresa o tratamento 
exclusivo ou diferenciado concedido pela Lei Complementar n.º 123/2006. ____________________, 

Local e data 
_______________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 

OBSERVAÇÕES: 
1 Assinalar com um ”X” a condição da empresa; 
2 Esta declaração deverá ser entregue junto com o documento de credenciamento; 
3 Apresentar  junto a esta declaração a  certidão simples  emitida  no site  da Receita  Federal  e/ou a  
certidão da Junta Comercial na qual se encontra inscrita, ambas emitidas há menos de 90 (noventa) dias  
da data marcada para a realização do certame, conforme exigido no subitem 14.1 do edital; 
4 O não atendimento as observações 1, 2 e 3 deste anexo implicará na inaplicabilidade do tratamento 
diferenciado ao licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da 
licitação
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÕES

À Prefeitura Municipal de Camaçari 
Referente: CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº XXXX/XXXX 

DECLARAÇÃO FORMAL 

(Nome da empresa), CNPJ ou CPF nº, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Aceita as condições estipuladas neste Edital; 

b) Executará/entregará os serviços/materiais de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela Prefeitura Municipal de Camaçari/BA; 

c) Obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de Camaçari/BA, durante a execução dos  
serviços/fornecimento dos produtos; 

d) Entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de  
órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Camaçari/BA;

e) Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou reabilitado da Previdência 
Social  e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.  93 da Lei  nº 
8.231/1991.

f) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Local e data 

___________________________________________
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal)
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ANEXO VI

MODELO DE ATESTADO DE VISTA TÉCNICA

ATESTO para  os  devidos  fins,  que  o  Sr.(a)  ______________,  representante  legal  da  empresa 
______________  (razão  social),  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _________,  devidamente  qualificado, 
mediante apresentação de procuração (se for o caso), portador(a) do RG nº ___________ e inscrito no 
CPF sob o nº _____________, visitou e vistoriou as áreas e os equipamentos, onde será executada a 
execução  do serviço,  juntamente  com o representante  da  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  do 
Município de Camaçari/BA, lotado no local da Execução do Serviço, tendo tomado conhecimento de todas 
as informações, peculiaridades e condições para cumprimento das obrigações contratuais referentes à 
execução do objeto da licitação.

Local e data,

_______________________________________
Nome e assinatura do Representante da SEINFRA
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ANEXO VII

MODELO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

___________(razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, 
com  sede  à  _______________,  neste  ato  representada  por  seu  (sua)  representante  legal 
________________, inscrito (a) no RG sob o nº ______________, DECLARA, para os devidos fins, que 
optou  por  NÃO  VISITAR  o(s)  local(is)  da  execução  dos  serviços,  cujo  acesso  foi  disponibilizado 
expressamente no referido processo licitatório, estando assim, ciente de todas as especificações técnicas 
e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, em momento posterior, alegar a 
falta de conhecimento das referidas especificações para justificar eventuais descumprimentos em relação 
ao edital ou contrato.

Local e data.

____________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA

___________(razão social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no _____, com 
sede  à  ______________________  neste  ato  representada  por  seu(sua)  representante  legal 
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________ e no RG nº _________, em cumprimento 
ao que está sendo solicitado no edital,  DECLARA que os profissionais  integrantes da equipe técnica 
indicados para a prestação do serviço possuem vínculo com a empresa e que o Responsável Técnico 
detentor do(s) atestado(s) de capacidade técnica será responsável até a conclusão do objeto do contrato, 
podendo ser substituído mediante prévia concordância da CONTRATANTE, apresentando para tal fim, o 
acervo do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação 
ao anterior, bem como as demais comprovações.

Declara, ainda, que dispõe de instalações e do aparelhamento em estrita consonância com os requisitos 
estabelecidos no Edital e no Termo de Referência, conforme relação abaixo, a qual poderá ser verificada 
por ocasião da fase de habilitação:

(listar máquinas/equipamentos/pessoal técnico especializado)

Local e data.

___________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO

Contrato  de  Prestação  de  Serviços/obras  de 
Engenharia que entre si  celebram o MUNICÍPIO DE 
CAMAÇARI,  através  da  Secretaria  Municipal  de 
infraestrutura e a empresa XXXXXXXXXXXXX

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob  o  nº  14.109.763/0001-80,  com  sede  na  Rua  Francisco  Drummond  s/nº,  Camaçari  –  BA, 
representado, neste ato, pelo Secretário de Infraestrutura, Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF  sob  o  n.º  XXXXXXXXX,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  empresa 
XXXXXXXXXXXXXXX, com sede à (endereço), (mail), (telefone), inscrita no CNPJ/MF sob o n° (CNPJ) 
representada,  neste  ato,  pelo(a)  Sr.(a)  (REPRESENTANTE  LEGAL  DA  EMPRESA),  (profissão), 
(nacionalidade),  (estado  civil),  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  (CPF),  doravante  denominada 
CONTRATADA,  cuja  celebração  foi  autorizada  no  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº 
00337.11.07.611.2026 e que se  regerá  pelo  disposto  na Lei  Federal  n°  14.133/21,  pelo  Decreto 
Municipal n.º 7.903/23 e legislação pertinente, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e 
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas que se anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte 
integrante, independente de transcrição, os documentos:

a) Edital da CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) Nº 008/2026 e seus anexos. 
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA;
c) Termo de Referência/Projeto Básico 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui  objeto  deste  Contrato  a  ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E  EXECUTIVO,  BEM 
COMO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE PARQUES LINEARES E DE OBRAS 
COMPLEMENTARES DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MACRODRENAGEM, NAS 
BACIAS DOS RIOS CAMAÇARI E PEDREIRAS, NO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI/BA,  conforme 
planilha  orçamentária  e  demais  especificações  anexas  ao  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  que 
passam a fazer parte integrante do Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas para pagamento deste contrato correrão à conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

Unidade Gestora Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte
0707 1186 449051 1500 – 1700

Parágrafo  Único  –  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

O valor  global  deste  contrato  é  de  R$ _______  (_______________________),  constante  da 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a 
total execução do presente objeto. 

Parágrafo Primeiro -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo Segundo -  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão das medições/quantitativos efetivamente executados.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis, devidamente atestados pela Fiscalização e mediante a medição que será 
efetuada em campo e devidamente aceita pela Fiscalização deste Contrato, conforme previsto na Planilha  
de  Orçamento  e  no  Projeto  Básico,  não  se  admitindo  qualquer  tipo  de  adiantamento,  ficando  a 
CONTRATANTE  isenta  de  responsabilidade  por  atrasos  na  apresentação  das  faturas  por  parte  da 
CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro – O pagamento pelos serviços efetivamente executados e aceitos, será baseado nos 
valores  constantes  na  proposta  aprovada  da  CONTRATADA,  em  conformidade  com  os  critérios  e 
condições  estabelecidos  no  Projeto  Básico,  que  faz  parte  deste  Contrato,  independentemente  de 
transcrição.

Parágrafo Segundo – A liquidação de cada despesa se dará com a apresentação, pela CONTRATADA, da 
planilha demonstrativa dos serviços executados naquela medição,  devendo a CONTRATANTE fazer a 
conferência da mesma e em caso de recusa por divergências, a fatura será devolvida para a empresa  
para  as  devidas  correções  e  ajustes,  após  o  qual,  será  reapresentada  à  CONTRATANTE para  nova 
conferência, cujo prazo para pagamento será reaberto. 

Parágrafo Terceiro – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em  parte,  a  tramitação  da  fatura  será  suspensa  para  que  a  CONTRATADA  adote  as  providências 
necessárias  à  sua  correção.  Passará  a  ser  considerada,  para  efeito  de  pagamento,  a  data  de 
reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

Parágrafo Quarto – Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação das certidões de regularidade 
com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pela CONTRATADA, referente  
à mão de obra utilizada na etapa contratual medida.

Parágrafo Quinto – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajuste de preço.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado.

Parágrafo Primeiro – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC -  Índice de Preços ao 
Consumidor  Amplo, exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da 
anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Terceiro - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo  Quarto - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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Parágrafo Quinto - Reajuste será realizado por apostilamento. 

Parágrafo Sexto - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes  a  eventos  físicos  realizados  a  partir  do  1º  (primeiro)  dia  imediatamente  subsequente  ao 
término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação  
da proposta e de acordo com a vigência do contrato

Parágrafo Sétimo - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

Parágrafo Oitavo - Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II,  Alínea d, da Lei  
Federal nº 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

Parágrafo  Nono –  O reequilíbrio  econômico  deverá  ser  precedido  de  pesquisa  de  preços  prévia  no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins 
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir  ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

A vigência deste Contrato será de 26 (vinte e seis) meses, contados a partir da sua assinatura, nos 
termos do art. 105, da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro – O prazo estimado para a execução deste Contrato é de  24 (vinte e quatro) 
meses, com etapas mensais de execução física e desembolso financeiro, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço – OS.

Parágrafo Segundo – O prazo deste Contrato poderá ser prorrogado quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis  no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GESTÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de servidor  
(es), designados pela Contratante mediante Portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir 
e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, conforme determina a Lei. 

Parágrafo  Primeiro  -  Caberá  a  Fiscalização  atestar  e  encaminhar  a  Nota  Fiscal  a  ser  entregue pela 
empresa, para efeito de pagamento do mesmo. 

Parágrafo Segundo - A Fiscalização deverá zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam 
mantidas,  em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Terceiro - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral  e 
exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços executados, à sua entrega e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o Contratante, ou perante terceiros, do mesmo modo que a 
ocorrência de eventuais  irregularidades na execução contratual  não implicará corresponsabilidade do 
Contratante ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quarto - A Fiscalização exercerá as demais obrigações definidas no Projeto Básico. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços objeto deste Contrato deverá atender integralmente ao quanto descrito no 
Projeto Básico. 

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor  
total do contrato, nas seguintes condições: 

Parágrafo Primeiro - A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto.  

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual,  bem como pela padronização, pela compatibilidade, 
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem como responder  perante  a  CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Parágrafo  Terceiro  -  A  Contratada  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

Parágrafo Quarto - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS GARANTIAS

No momento da assinatura do contrato a Contratada deverá prestar garantia correspondente a 5,0% 
(cinco  por  cento)  sobre  o  valor  da  contratação,  em conformidade  com o  que  estabelece  a  Lei  nº 
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a Contratante poderá 
executar a garantia prestada pela Contratada. 

Parágrafo Segundo - Prorrogado o prazo de vigência do ajuste, a Contratada apresentará as garantias 
complementares,  no mesmo percentual  e/ou prazo,  no ato da assinatura  do correspondente Termo 
Aditivo. 

Parágrafo  Terceiro  -  A  liberação  das  garantias  estará  condicionada  à  emissão  do  TERMO  DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, mediante requerimento da Contratada e, desde que, cumpridas todas as 
obrigações Contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI -  Não celebrar  o  contrato ou não entregar  a  documentação exigida para a contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa  
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração,  
sem prejuízo de sanções civis  e  criminais,  após o prévio processo administrativo garantido a ampla 
defesa e o contraditório: 

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja  promovida sua reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a 
penalidade. 

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto. 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Parágrafo Terceiro - As multas impostas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial, observados os seguintes parâmetros: 

a) atraso até 30 (trinta) dias: multa de 0,5% ao dia sobre o valor do contrato; 

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de 
empenho ou documento correspondente: multa de 15% sobre o valor do contrato; 

c) atraso superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou  
documento correspondente: multa de 20% sobre o valor do contrato; 
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d) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 20% 
sobre o valor do contrato; 

e) paralisar a entrega do objeto contratado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 20% sobre o valor do contrato; 

f)  adulterar  ou  alterar  características  físicas  do  objeto  contratado:  multa  de  20% sobre  o  valor  do 
contrato; 

g) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, objeto contratado falsificado, furtado, deteriorado ou 
danificado e que cause danos à Administração: multa de 20% sobre o valor do contrato 

Parágrafo  Quarto  -  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa; 

Parágrafo Quinto - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

Parágrafo Sexto - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/21.

Parágrafo Sétimo - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar  
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

Parágrafo Oitavo - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e  
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as  
provas que pretenda produzir; 

Parágrafo  Nono -  Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência,  multa e impedimento de licitar  e contratar,  contado da data da intimação, o qual  será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

Parágrafo Décimo - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

Parágrafo Décimo-Primeiro - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou  
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

Parágrafo Décimo-Segundo - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

A Contratante e a Contratada deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 

Parágrafo Primeiro - DOS DIREITOS 
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I. Constituem direitos da Contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da  
Contratada: perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

Parágrafo Segundo - DAS OBRIGAÇÕES 

I. Constituem obrigações do Contratante, além das estabelecidas no Projeto Básico:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da 
execução  do  objeto  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento.  Quando  houver  controvérsia  sobre  a 
execução do objeto, em relação à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 
liberada no prazo previsto para pagamento, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
f) Dar à Contratada as condições necessárias a regular execução do contrato;
g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, de 
acordo com as Normas legais e as estabelecidas no Projeto Básico;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato e no Projeto Básico;
i)  Cientificar  o órgão responsável  para adoção das medidas cabíveis  quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado. 
j) Ativar ou desativar o Contrato, mediante a emissão pelo Secretário de Infraestrutura da Ordem de 
Serviço,  que  estabelecerá  expressamente  a  relação  dos  serviços  autorizados  e  os  prazos  para  a 
execução;
k) Emitir as Ordens de Serviços Parciais instruindo a execução progressiva dos trabalhos, que farão parte  
da documentação de comprovação dos serviços realizados, com o Boletim de Medição, a Memória de 
Cálculo dos quantitativos e o Relatório Fotográfico do estado do local antes e depois da realização dos  
serviços.
l) Indicar um representante da administração responsável por acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, bem como para atestar o recebimento dos serviços.;
m) Rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Contratada;
n) Comunicar à Contratada quaisquer irregularidades ocorridas na execução do objeto e exigir as devidas  
providências para sanar as que demandem a Contratada;
o) Nomear servidor(es) para a gestão e fiscalização do Contrato, através da Secretaria Municipal  de 
Infraestrutura, que é a responsável pelo desempenho da função;
p) Aplicar as sanções à Contratada em caso de irregularidades contatadas na execução do objeto. 

II. Constituem obrigações da Contratada, além das estabelecidas no Projeto Básico: 

a) Executar os serviços conforme especificações contidas no Projeto Básico, projetos, memoriais e demais 
documentos de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas  contratuais,  além de fornecer  e  utilizar  todos  os  recursos  necessários  ao  cumprimento  do 
contrato; 
b) Manter-se, durante todo o prazo de vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas,  todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento 
licitatório;
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados nos termos do artigo art. 137, II, da Lei  
Federal nº 14.133/21;
d)  Responder  por  quaisquer  danos,  perdas  ou  prejuízos  causados  diretamente  a  Contratante  ou  a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, correndo às suas expensas os 
ressarcimentos e indenizações devidos;
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e) Comunicar  imediatamente,  por  escrito,  à  Contratante qualquer  anormalidade verificada,  para que 
sejam adotadas as providências necessárias;
f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo  
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer  dano  causado  ao  Município,  devendo  ressarcir  imediatamente  a  Administração  em  sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
serviços devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;
i) Obedecer às normas trabalhistas vigentes contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que 
se  refere  à  despesa  da  contratação  com  vínculo  empregatício  do  pessoal  a  ser  empregado, 
responsabilizando-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da 
execução do contrato; 
j)  Fornecer  aos  trabalhadores  os  equipamentos  de  proteção  individuais  (EPIs)  e  equipamentos  de 
proteção  coletiva  (EPCs)  pertinentes  a  cada  tarefa,  bem como garantir  que  os  seus  funcionários  e 
prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem 
estar em conformidade com as especificações da NR6;  
k)  Especificar  o  quantitativo  de  pessoal  com  atribuição  administrativa  e  operacional  envolvidos  na 
execução do serviço de acordo com o apresentado na tabela de quantidade de pessoal, sendo da sua 
inteira responsabilidade o treinamento, capacitação e fornecimento de fardamento e Equipamentos de 
Proteção Individual  (EPIs)  ou Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs),  necessários  à  proteção da 
saúde, higiene e segurança dos envolvidos na execução do serviço;
l)  Permitir  o  livre  acesso da fiscalização do Contratante  para  o  exame das instalações e  anotações  
relativas  aos  equipamentos,  mão  de  obra  e  material  utilizados,  bem como garantir  as  adequações 
necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até que as mesmas se encontrem nos parâmetros exigidos 
pela licitação e contrato;
m)  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  pela 
fiscalização referente ao projeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas;
n)  Apresentar  justificativa  por  escrito,  devidamente  comprovada,  nos  casos  de  ocorrência  de  fato 
superveniente,  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  e  de  impedimento  de 
execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Contratante em documento contemporâneo a sua 
ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução, total ou parcial, do objeto;
o) Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle, obrigando-se a fornecer todos  
os dados, elementos e explicações que a Fiscalização julgar necessário; 
p) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributarias decorrentes da execução do 
presente contrato;
q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
r) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, se responsabilizando por qualquer 
custo que o Município venha ter caso o objeto não cumpra o prazo estabelecido;
s) Efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CRA/BA ou no 
CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo da Bahia – CAU/BA, ficando às suas expensas as despesas 
decorrentes do registro e se responsabilizando pelo ônus que causar à Contratante pelo descumprimento 
dessa obrigação;
t) Apresentar no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento da Ordem de Serviço 
Inicial,  a  ART – Anotação de Responsabilidade Técnica,  junto ao CREA/BA ou a RRT – Registro de  
Responsabilidade Técnica, junto ao CAU/BA, quitada, em nome da empresa e do Responsável Técnico 
pelo Contrato nele indicado;
u) Recrutar e fornecer toda mão de obra, direta ou indireta, necessária à execução do serviço, inclusive  
os encarregados, pessoal de apoio operacional e administrativo, sendo, para todos os efeitos legais, 
considerada a única empregadora;
v) Substituir qualquer empregado, a pedido da Contratante, que apresente comportamento inadequado 
ao trabalho;
w) Cumprir os condicionantes da Licença Ambiental; 
x)  Indicar  o responsável  pelo Contrato com poderes para resolver quaisquer  questões pertinentes à 
execução do serviço;
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - EXTINÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser extinto:

Parágrafo Primeiro - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do  
art. 138 da Lei  nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,  sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

Parágrafo Segundo - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro - A extinção do instrumento deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de 
um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Quarto - A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo Quinto - O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina constante dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.

Parágrafo  Primeiro  –  O  Contratado  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com 
o que preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – É vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior. 

a.1)  A  contratada  somente  poderá  solicitar  recomposição  do  equilíbrio  econômico  financeiro  nas 
hipóteses cuja alocação do risco não seja de sua responsabilidade no mapa de riscos indicado na  
cláusula terceira. 

b) Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões por 
parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

c) Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração. 

Parágrafo Terceiro – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de Termo 
Aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  assessoria  jurídica  do  Contratante,  salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

As partes se comprometem a tratar dados pessoais conforme estabelece a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos em observância às bases legais previstas na Lei nº 13.709/2018.

Parágrafo Primeiro - No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

I - Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e 
em conformidade  com estas  cláusulas,  e  que,  na  eventualidade,  de  não  mais  poder  cumprir  estas 
obrigações,  por  qualquer  razão,  concorda  em informar  de  modo  formal  este  fato  imediatamente  à 
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

II - Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes 
para  proteger  a  confidencialidade  e  integridade  de  todos  os  dados  pessoais  mantidos  ou 
consultados/transmitidos  eletronicamente,  para  garantir  a  proteção  desses  dados  contra  acesso  não 
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

III  -  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por  sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem 
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

IV  -  Garantir,  por  si  própria  ou  quaisquer  de  seus  empregados,  prepostos,  sócios,  diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que 
todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que 
lidam  com  os  dados  pessoais  sob  responsabilidade  da  CONTRATANTE  assinaram  Acordo  de 
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais  estritamente 
confidenciais  e  de  não  os  utilizar  para  outros  fins,  com  exceção  da  prestação  de  serviços  à 
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação 
à proteção de dados.

Parágrafo Segundo - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 
forma reflitam as referidas informações.

Parágrafo Terceiro  -  Caso a  CONTRATADA seja  obrigada,  por  determinação legal,  a  fornecer  dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente à CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis.

Parágrafo Quarto  -  Após o fim da prestação de serviços,  a  Contratada deverá armazenar  os dados 
pessoais de forma segura, para que não haja vazamentos ou perda de suas informações. A eliminação 
dos dados deverá ser feita de forma a evitar o acesso por pessoas não autorizadas, de forma física ou  
virtual.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de  ordem  moral  e  material,  bem  como  pelo  ressarcimento  do  pagamento  de  qualquer  multa  ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento, pela 
CONTRATADA, de qualquer das cláusulas previstas quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – OS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº  
14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 

Fica  designado  o  Foro  da  Cidade  de  Camaçari,  Estado  da  Bahia,  como  o  competente  para  dirimir  
questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) vias 
de igual teor, para que produza os efeitos jurídicos.

Camaçari – Bahia, _____ de___________ de _____.
 

_________________________________
CONTRATANTE

_______________________________________
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGA
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ANEXO X

MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCO
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ANEXO XI

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROPONENTE
Nome da Empresa

CNPJ
Endereço
Telefone e-mail

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
Nome Completo

RG
CPF

Profissão
Nacionalidade

Endereço

DADOS BANCÁRIOS
Nome do Banco

Agência
Conta Corrente ou

Poupança
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